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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

.......................................................................................................................................................

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e
garantindo-lhes o direito à vida.

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em
seus lares.

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes
coletivos urbanos.

CAPÍTULO VIII
 DOS ÍNDIOS

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas,
crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam,
competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em
caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à
preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua
reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse
permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos
nelas existentes.

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a
pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com
autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes
assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos
sobre elas, imprescritíveis.

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad referendum
do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua
população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional,
garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.
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§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por
objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração
das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante
interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade
e a extinção direito a indenização ou ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às
benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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LEI N° 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964

Institui a Correção Monetária nos Contratos
Imobiliários de Interesse Social, o Sistema
Financeiro Para a Aquisição da Casa Própria,
Cria o Banco Nacional de Habitação (BNH), e
Sociedades de Crédito Imobiliário, as Letras
Imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação e
Urbanismo e dá outras providências.

........................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
 DA COORDENAÇÃO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E DA INICIATIVA PRIVADA

........................................................................................................................................................

Art. 4º Terão prioridade na aplicação dos recursos:
I - construção de conjuntos habitacionais destinados à eliminação de favelas,

mocambos e outras aglomerações em condições subumanas de habitação;
II - os projetos municipais ou estaduais que, com as ofertas de terrenos já

urbanizados e dotados dos necessários melhoramentos, permitirem o início imediato da
construção de habitações;

III - os projetos de cooperativas e outras formas associativas de construção de casa
própria;

IV - os projetos da iniciativa privada que contribuam para a solução dos problemas
habitacionais ...(Vetado);

V - a construção de moradia para a população rural.

CAPÍTULO II
 DA CORREÇÃO MONETÁRIA NOS CONTRATOS IMOBILIÁRIOS

Art. 5º Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção
de habitações para pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de
habitações poderão prever o reajustamento das prestações mensais de amortização e juros,
com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário mínimo legal
for alterado.

§ 1º O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado
ou adotado pelo Conselho Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no
poder aquisitivo da moeda nacional.

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da
variação do índice referido no parágrafo anterior:

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de
salário mínimo, no primeiro reajustamento após a data do contrato;

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário mínimo, nos
reajustamentos subseqüentes ao primeiro.

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de
vigência da alteração do salário mínimo que o autorizar e a prestação mensal reajustada
vigorar até novo reajustamento.
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§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de
reajustamento, a relação original entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário
mínimo em vigor na data do contrato.

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá
exceder, em relação ao salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida.

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida
no parágrafo anterior, tomar-se-á por base o salário mínimo da região onde se acha situado o
imóvel.

§ 7º (Vetado).
§ 8º (Vetado).
§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou

autárquico, poderá ser aplicado tomando como base a vigência da lei que lhes altere os
vencimentos.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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LEI N° 8.842, DE 4 DE JANEIRO DE 1994

Dispõe sobre a Política Nacional do Idoso, Cria
o Conselho Nacional do Idoso e dá outras
providências.

........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

Seção I
Dos Princípios

Art. 3º A política nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes princípios:
  I - a família, a sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os

direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade,
bem-estar e o direito à vida;

  II - o processo de envelhecimento diz respeito à sociedade em geral, devendo ser
objeto de conhecimento e informação para todos;

  III - o idoso não deve sofrer discriminação de qualquer natureza;
  IV - o idoso deve ser o principal agente e o destinatário das transformações a

serem efetivadas através desta política;
  V - as diferenças econômicas, sociais, regionais e, particularmente, as

contradições entre o meio rural e o urbano do Brasil deverão ser observadas pelos poderes
públicos e pela sociedade em geral, na aplicação desta Lei.

Seção II
 Das Diretrizes

Art. 4º Constituem diretrizes da política nacional do idoso:
  I - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso, que
proporcionem sua integração às demais gerações;
  II - participação do idoso, através de suas organizações representativas, na formulação,
implementação e avaliação das políticas, planos, programas e projetos a serem desenvolvidos;
  III - priorização do atendimento ao idoso através de suas próprias famílias, em detrimento do
atendimento asilar, à exceção dos idosos que não possuam condições que garantam sua
própria sobrevivência;
  IV - descentralização político-administrativa;
  V - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e gerontologia e na
prestação de serviços;
  VI - implementação de sistema de informações que permita a divulgação da política, dos
serviços oferecidos, dos planos, programas e projetos em cada nível de governo;
  VII - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações de caráter
educativo sobre os aspectos biopsicossociais do envelhecimento;
  VIII - priorização do atendimento ao idoso em órgãos públicos e privados prestadores de
serviços, quando desabrigados e sem família;
  IX - apoio a estudos e pesquisas sobre as questões relativas ao envelhecimento.
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  Parágrafo único. É vedada a permanência de portadores de doenças que necessitem de
assistência médica ou de enfermagem permanente em instituições asilares de caráter social.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Art. 10. Na implementação da política nacional do idoso, são competências dos
órgãos e entidades públicos:

  I - na área de promoção e assistência social:
  a) prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o atendimento das

necessidades básicas do idoso, mediante a participação das famílias, da sociedade e de
entidades governamentais e não governamentais;

  b) estimular a criação de incentivos e de alternativas de atendimento ao idoso,
como centros de convivência, centros de cuidados diurnos, casas-lares, oficinas abrigadas de
trabalho, atendimentos domiciliares e outros;

  c) promover simpósios, seminários e encontros específicos;
  d) planejar, coordenar, supervisionar e financiar estudos, levantamentos,

pesquisas e publicações sobre a situação social do idoso;
  e) promover a capacitação de recursos para atendimento ao idoso;
  II - na área de saúde:
  a) garantir ao idoso a assistência à saúde, nos diversos níveis de atendimento do

Sistema Único de Saúde;
  b) prevenir, promover, proteger e recuperar a saúde do idoso, mediante programas

e medidas profiláticas;
  c) adotar e aplicar normas de funcionamento às instituições geriátricas e similares,

com fiscalização pelos gestores do Sistema Único de Saúde;
  d) elaborar normas de serviços geriátricos hospitalares;
  e) desenvolver formas de cooperação entre as Secretarias de Saúde dos Estados,

do Distrito Federal, e dos Municípios e entre os Centros de Referência em Geriatria e
Gerontologia para treinamento de equipes interprofissionais;

  f) incluir a Geriatria como especialidade clínica, para efeito de concursos públicos
federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais;

  g) realizar estudos para detectar o caráter epidemiológico de determinadas
doenças do idoso, com vistas a prevenção, tratamento e reabilitação; e

  h) criar serviços alternativos de saúde para o idoso;
  III - na área de educação:
  a) adequar currículos, metodologias e material didático aos programas

educacionais destinados ao idoso;
  b) inserir nos currículos mínimos, nos diversos níveis do ensino formal, conteúdos

voltados para o processo de envelhecimento, de forma a eliminar preconceitos e a produzir
conhecimentos sobre o assunto;

  c) incluir a Gerontologia e a Geriatria como disciplinas curriculares nos cursos
superiores;

  d) desenvolver programas educativos, especialmente nos meios de comunicação,
a fim de informar a população sobre o processo de envelhecimento;

  e) desenvolver programas que adotem modalidades de ensino a distância,
adequados às condições do idoso;

  f) apoiar a criação de universidade aberta para a terceira idade, como meio de
universalizar o acesso às diferentes formas do saber;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

  IV - na área de trabalho e previdência social:
  a) garantir mecanismos que impeçam a discriminação do idoso quanto a sua

participação no mercado de trabalho, no setor público e privado;
  b) priorizar o atendimento do idoso nos benefícios previdenciários;
  c) criar e estimular a manutenção de programas de preparação para aposentadoria

nos setores público e privado com antecedência mínima de dois anos antes do afastamento;
  V - na área de habitação e urbanismo:
  a) destinar, nos programas habitacionais, unidades em regime de comodato ao

idoso, na modalidade de casas-lares;
  b) incluir nos programas de assistência ao idoso formas de melhoria de condições

de habitabilidade e adaptação de moradia, considerando seu estado físico e sua independência
de locomoção;

  c) elaborar critérios que garantam o acesso da pessoa idosa à habitação popular;
  d) diminuir barreiras arquitetônicas e urbanas;
  VI - na área de justiça:
  a) promover e defender os direitos da pessoa idosa;
  b) zelar pela aplicação das normas sobre o idoso determinando ações para evitar

abusos e lesões a seus direitos;
  VII - na área de cultura, esporte e lazer:
  a) garantir ao idoso a participação no processo de produção, reelaboração e

fruição dos bens culturais;
  b) propiciar ao idoso o acesso aos locais e eventos culturais, mediante preços

reduzidos, em âmbito nacional;
  c) incentivar os movimentos de idosos a desenvolver atividades culturais;
  d) valorizar o registro da memória e a transmissão de informações e habilidades

do idoso aos mais jovens, como meio de garantir a continuidade e a identidade cultural;
  e) incentivar e criar programas de lazer, esporte e atividades físicas que

proporcionem a melhoria da qualidade de vida do idoso e estimulem sua participação na
comunidade.

  § 1º É assegurado ao idoso o direito de dispor de seus bens, proventos, pensões e
benefícios, salvo nos casos de incapacidade judicialmente comprovada.

  § 2º Nos casos de comprovada incapacidade do idoso para gerir seus bens, ser-
lhe-á nomeado Curador especial em juízo.

  § 3º Todo cidadão tem o dever de denunciar à autoridade competente qualquer
forma de negligência ou desrespeito ao idoso.

CAPÍTULO V
DO CONSELHO NACIONAL

Art. 11. (VETADO).
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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DECRETO N° 1.948, DE 3 DE JULHO DE 1996

Regulamenta a Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de
1994, que dispõe sobre a Política Nacional do
Idoso, e dá outras providências.

Art. 1º Na implementação da Política Nacional do Idoso, as competências dos
órgãos e entidades públicas são as estabelecidas neste Decreto.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................


